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ESTADO DE HATO GROSSO 

LEI NQ 79, de;28 de dezembro de 1 947. 

!.enta 08 Municípios da 
obrigaçao de ~agarem ao E~tado 
a~ contrlbu1goes para a Saude -
Publioa e Conselho de Adminis 
tração Municipal, .a que se reti 
rem 08 decretos numeroa 171. de 
16 de junho de 1 9~9 e 227 de 
2~ de dezembro de 1 9~. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Paço saber que a Assmnbléia Legislativa do Es­

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo l Q - Picam cancelada. as dívidas d08 mu 

nlclplos para com o Eatadol referentes à. obrlgagões a08 meA 
mos impostas por tôrça dos decretos estaduais n Q 171, de .16 

de junho de 1 9~, e n Q 2~7, de 23 de dezembro de 1 939, até 
~ de dezembro de 1 947. 

Artigo ZQ - Eata le1 entrará em v1gôr na data 
da sua pUbllcagão l revogadas &8 dlapoalgões em contrário. 

palácio Al encas tro, em Cuiabá,;8l> de dezembro 
de 1 947, l26Q da Independência e 59 Q da RepÚblica • 
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